
LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 

 

Conflitos entre a proteção ao crédito e a 

defesa do consumidor. 

A crise econômica que atingiu o país em meados da década de 2010 empurrou os 

brasileiros para a inadimplência, segundo dados da Serasa Experian, empresa que 

mantém o maior banco de informações sobre devedores da América Latina.                           

Conforme preconiza o  Código de Defesa do Consumidor em seu artigo 43, a Lei 8078/90  

dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às informações 

existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, 

bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá ser 

comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

                    

Veja mais  

 

A crise econômica que atingiu o país em meados da década de 2010 empurrou os 

brasileiros para a inadimplência, segundo dados da Serasa Experian, empresa que 

mantém o maior banco de informações sobre devedores da América Latina. 

Os números são impressionantes: no início do ano, antes da pandemia do novo 

coronavírus (Covid-19), 63,8 milhões de brasileiros estavam com o nome negativado. 

São mais de 226 milhões de dívidas, uma média de 3,5 faturas atrasadas por CPF inscrito 

em cadastro de proteção ao crédito. 

Uma pesquisa da Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas (CNDL) e do Serviço de 

Proteção ao Crédito (SPC Brasil) apontou que 48% dos brasileiros foram negativados nos 

últimos 12 meses – isto é, em algum momento tiveram o nome inscrito em cadastro 

negativo de crédito. 

Questões relacionadas às entidades de proteção ao crédito são comuns no Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), cujos colegiados de direito privado vivem às voltas com 

discussões sobre inscrição indevida, direitos do consumidor e do credor, indenização de 

dano moral, cancelamentos e outros temas relacionados. 

A jurisprudência sobre o assunto é farta e inclui súmulas e teses definidas em julgamento 

de recursos repetitivos. 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument


Aviso de recebimento 

A Súmula 404, editada em 2009, considera dispensável o Aviso de Recebimento (AR) 

na carta que comunica ao consumidor a inclusão de seu nome em banco de dados de 

inadimplentes. 

A súmula foi originada do julgamento do Tema 59 dos recursos repetitivos, no mesmo 

ano. Na ocasião, ao analisar o Recurso Especial 

Recurso interposto em causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 

pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida contrariar tratado ou 

lei federal, ou negar-lhes vigência; julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; ou der 

a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

 

 1.083.291, a ministra Nancy Andrighi, relatora, afirmou que não é necessária a 

comprovação, mediante AR, da notificação prévia do devedor sobre a inscrição de seu nome 

em cadastro de inadimplentes, pois o parágrafo 2º do artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC) não exige tal providência, sendo suficiente que o órgão de proteção ao 

crédito comprove o envio da correspondência para o endereço fornecido pelo credor 

no Tema 735 (REsp 

 
Recurso interposto em causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 

pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida contrariar tratado ou 

lei federal, ou negar-lhes vigência; julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; ou der 

a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 
 1.424.792), a Segunda Seção estabeleceu que, mesmo tendo sido regular a inscrição do 

nome do devedor, cabe ao credor, após o integral pagamento da dívida, requerer a exclusão 

do registro, no prazo de cinco dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à 

quitação. O entendimento desse repetitivo levou à edição da Súmula 548. 

No julgamento do recurso, o ministro relator, Luis Felipe Salomão, destacou que, na 

ausência de disciplina legal sobre o assunto, a solução proposta serve de parâmetro 

objetivo para as entidades mantenedoras dos cadastros de crédito. 

Salomão lembrou que, no caso dos órgãos do sistema de proteção ao crédito, que 

exercem a atividade de arquivamento de dados profissionalmente, o CDC considera 

razoável o prazo de cinco dias úteis para comunicar a retificação de informações 

incorretas. Sendo assim, na visão do ministro, "esse mesmo prazo sempre vai ser 

considerado razoável também para aquele que promove, em exercício regular de direito, 

a verídica inclusão de dado de devedor em cadastro de órgão de proteção ao crédito", 

quando se tratar de exclusão motivada pelo pagamento do débito. 

Sem comunicação 

Em 2009, ao julgar os Temas 40 e 41 dos recursos repetitivos (REsp 1.062.336), a 

Segunda Seção discutiu a possibilidade de indenização por danos morais diante da falta 

da comunicação 

Expediente que não tenha classificação específica, não seja acessório ou incidental e não contenha 

requerimento, ainda que se trate de comunicação de prisão. Art. 67, V; Art. 67 § Ú, I e VIII, RI/STJ. 
 prévia ao consumidor sobre a inscrição de seu nome – exigência do parágrafo 2º do artigo 

43 do CDC –, nos casos em que exista inscrição anterior realizada regularmente. O 

julgamento levou à edição da Súmula 385. 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=%28sumula%20adj1%20%27404%27%29.sub.
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=59&cod_tema_final=59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art43%C2%A72
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=735&cod_tema_final=735
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=%28sumula%20adj1%20%27548%27%29.sub.
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=40&cod_tema_final=40
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=41&cod_tema_final=41
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=%28sumula%20adj1%20%27385%27%29.sub.


O ministro João Otávio de Noronha explicou que o dano moral, no caso de inscrição 

indevida, não ocorre em qualquer situação. Para ele, há dano moral se a entidade de 

proteção ao crédito aponta como inadimplente alguém que efetivamente não o é. Quando 

a anotação é irregular, mas o consumidor tem contra si alguma inscrição legítima, não 

se verifica o direito à indenização, mas apenas ao cancelamento. 

A falta de comunicação prévia acerca da inscrição também gera dano moral, a menos que 

o consumidor possua outras inscrições legítimas. "Quando não se notifica e já existe 

registro, configurado está o estado de inadimplemento do devedor. A sua situação jurídica 

é de inadimplente", afirmou Noronha. 

 

 

 

 

 

 

 


